
RIO GRAXDE DO SUL

EITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

DA DENOMINAÇÃO DE CARLOS DELLA COSTA
A UMA ARTÉRIA DA CIDADE.

ELOI JOÃO ZANELLA~ Prefeito Municipal de Erechim~ Es-
tado do Rio Grande do Sul~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao dispo~

to no artigo 60~ Inciso II da Lei Orgânica do Municipio~ que a

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 19 - É dada a denominação de CARLOS DEL LA COSTA~ a uma arté
ria da cidade.

Art. 29 - A artéria de que trata o artigo anterior~ constitui a

rua "B" da Vila Gloria~ localizada em parte da chácara

n9 55 do Poligono Sul~ e liga as Ruas Santos Dumont e
Pasqua l Zamboni.

Art. 39 - RevogadQs as disposições em contrário~ esta Lei entra-

rá em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM~ RS~ 23 DE NOVEMBRO DE 1981.

<? ç~Z-c-f)
Eloi João Z~ella

Prefeito Municipal
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